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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 º  Altera o art. 153 da Constituição Federal, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 153 ............................................................................... 

     ...............................................................................................   

    VIII - movimentação ou transmissão de valores e de créditos 

e direitos de natureza financeira, nos termos de lei complementar. 

............................................................................................... 

§ 6º O imposto previsto no inciso VIII deste artigo, terá faixa 

de isenção com limites e critérios estabelecidos em lei. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2 º  Altera o art. 159 da Constituição Federal, que  passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 159 ............................................................................... 

IV – do produto da arrecadação do imposto referido no artigo 

153, inciso VIII, o montante que obedecerá aos critérios e 

percentuais estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, ”c” e “d”, do inciso 

I, deste artigo. 

 

V – do produto da arrecadação do imposto referido no artigo 

153, inciso VIII, a cada Estado e Município valor, a ser 

determinado por lei, equivalente no mínimo ao referido no inciso I 

do artigo 157 e inciso I do artigo 158 retido no exercício de 2007, 

corrigido anualmente pelo índice oficial de inflação.  

..............................................................................................” (NR) 

Art. 3 º Altera o art. 195 da Constituição Federal, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 195.  ............................................................................. 

............................................................................................... 

             V – sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira, nos termos de lei 

complementar. 



 
 
 

PEC-242/2008 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

3 

             .......................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 13º A contribuição prevista no inciso V será compensada 

com acréscimo salarial obrigatório equivalente à alíquota 

estabelecida em lei para esta contribuição. 

..............................................................................................” (NR) 

 

Art. 4 º  Revoga-se a alínea “a”, inciso I, do art. 195 da 
Constituição  Federal. 

 

Art. 5 º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

Esta PEC tem como objetivo corrigir uma flagrante injustiça no sistema 

tributário brasileiro por meio da desoneração do trabalho, tanto para o 

empregador quanto para o empregado. O projeto, batizado de Imposto Mínimo, 

atende essa demanda urgente mediante reduções dos encargos incidentes sobre a 

folha de salários das empresas e do ônus tributário referente ao imposto de renda 

da pessoa física sobre os assalariados até um determinado limite. 

O Brasil é o segundo país do mundo que mais tributa salários. A carga 

média de mais de 42% só fica abaixo da Dinamarca. Essa situação compromete 

a competitividade da economia brasileira e mantém elevada a informalidade no 

mercado de trabalho. 

Hoje metade da população economicamente ativa não tem carteira de 

trabalho assinada. Além de gerar precariedade no mercado de trabalho, isso 

implica em dificuldades para o financiamento da Previdência Social.  

Para reduzir a carga tributária sobre a folha de pagamentos e gerar receitas 

estáveis para a Previdência Social, esta PEC propõe a eliminação dos 20% do 

INSS patronal. Em seu lugar seria criada uma contribuição previdenciária sobre 

o débito das movimentações financeiras. Simulações com base na matriz 
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insumo-produto do IBGE revelam que essa medida reduziria a carga tributária 

em todos os setores da economia. 

No tocante à redução da carga tributária sobre os assalariados, a PEC irá 

gerar benefícios significativos para a classe média, estrato social que mais tem 

sido prejudicado pelas políticas econômicas. Os grupos de baixa renda têm 

obtido benefícios por conta de ações redistributivistas; e os de renda mais 

elevada encontram um ambiente amplamente favorável aos grandes negócios e 

os rentistas obtêm ganhos expressivos por conta dos juros elevados no país.  

A transferência de renda para o topo e para a base da pirâmide social 

exerce forte pressão sobre o orçamento público, e a classe média assalariada 

vem sendo penalizada com uma carga tributária excessiva. Os impostos sobre 

patrimônio, renda e consumo absorvem metade da renda desse estrato social. 

Para beneficiar a classe média, o projeto do Imposto Mínimo propõe a 

elevação do limite de isenção do IRPF, cuja perda de arrecadação seria 

compensada através da cobrança de uma alíquota sobre o crédito das 

movimentações financeiras. Não haveria cobrança das pessoas que movimentam 

até o limite de isenção do IRPF, que hoje é de R$ 1.372,81. 

Outro aspecto fundamental que a presente PEC atende é a implantação de 

uma espécie tributária que simplifica o complexo sistema de impostos brasileiro 

e combate o “paraíso fiscal” existente no país. Segundo o Banco Mundial, 40% 

do Brasil convive com uma situação onde predominam compras e vendas sem 

nota, contrabando, sonegação fiscal, etc. Essa informalidade faz da economia 

nacional um dos maiores paraísos fiscais do planeta. Nele convivem cerca de 75 

milhões de pessoas e circulam mais de R$ 1 trilhão. 

Por fim, esta PEC assegura que Estados, Municípios e os Fundos 

Regionais mantenham os recursos que hoje a União transfere a eles e ainda 

garante um ganho adicional de receita. O projeto mantém as regras do FPE, 
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FPM, FNO, FNE e FCO no tocante ao imposto que irá substituir o IRPF, não 

altera o inciso I dos artigos 157 e 158 e prevê a transferência de recursos extras 

às prefeituras e governos estaduais. 

A presente PEC atende às necessidades mais urgentes da sociedade 

brasileira, que se manifestou, em três pesquisas de opinião, ser amplamente 

favorável a esse tipo de tributo como substituto de outros impostos. O projeto 

reduz custos trabalhistas para as empresas, o que eleva a oferta de empregos e 

promove a formalização de postos de trabalho, desonera o assalariado, reduz 

custos administrativos para o poder público, aumenta a competitividade da 

economia e combate a evasão de impostos. 

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

PEC, que irá, se aprovado, aperfeiçoar o Sistema Tributário Nacional. 

 

Sala das sessões, em     09  de   abril   de 2008. 

 

Dep. Luciano Castro 

PR/RR 

Proposição: PEC 0242/08 

 

Autor: LUCIANO CASTRO E OUTROS 

 

Data de Apresentação: 09/04/2008 6:08:00 PM 

 

Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e o financiamento da Seguridade Social, estabelece 
normas de transição e dá outras providências. 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

 

Total de Assinaturas: 
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Não Conferem: 008 

Fora do Exercício: 000 

Repetidas: 035 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Dos Impostos da União  
 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 
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II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

Da Repartição das Receitas Tributárias  
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 
 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 



 
 
 

PEC-242/2008 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

12 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal. 

 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007. 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma 

que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007. 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004. 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
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natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos art. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: 
* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

....................................................................................................................................................... 
  

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

Seção I  

Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção II 

Da Saúde  
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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